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Ofício nº 92/2024/GR11AT/GR11/SFI-ANATEL

Ao Senhor
JOÃO PAULO PICHEK
Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Cacoal
Câmara Municipal de Cacoal/RO
Rua Presidente Médici, nº 1849.
CEP: 76963-620 - Cacoal/RO

 

Assunto: Ofício nº 70/2024/PS/CMC  de  19 de junho de 2024 (solicitação de informação).

Referência Anatel: Caso responda este Ofício, gentileza indicar expressamente o Processo nº
53581.000119/2024-31.

 

Senhor Secretário,

 

1. Refiro-me ao OKcio em epígrafe, protocolizado perante esta Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel) no dia 19 de junho de 2024 sob o nº 70/2024/PS/CMC (SEI nº 12150864), por
meio do qual se apresenta demanda onde solicita-se informações acerca da suposta mudança de
Mtularidade da atual Rádio Suprema Mix 99,3 Mhz, município de Cacoal/RO, para prestar os seguintes
esclarecimentos.

2. Nos termos da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997  (Lei Geral de Telecomunicações - LGT),
compete à Anatel, en�dade integrante da Administração Pública Federal indireta, com a função de
órgão regulador, organizar a exploração dos serviços de telecomunicações, garan�ndo a toda
população brasileira o acesso às telecomunicações por meio de medidas que promovam a compe�ção
e a diversidade dos serviços, incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compa/veis
com a exigência dos consumidores.

3. A LGT, em seu art. 211, dispõe que a outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons
e imagens, incluindo os atos ligados à instalação de suas estações, fica a cargo do Poder ExecuMvo, no
caso, do Ministério das Comunicações (MCom), compeMndo à Anatel elaborar e manter os planos de
distribuição de canais dos serviços de radiodifusão, inclusive quanto aos aspectos concernentes à
evolução tecnológica, bem como a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das respectivas estações.

 

Art. 211. A outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens fica excluída da
jurisdição da Agência, permanecendo no âmbito de competências do Poder ExecuMvo, devendo a
Agência elaborar e manter os respecMvos planos de distribuição de canais, levando em conta,
inclusive, os aspectos concernentes à evolução tecnológica.

Parágrafo único. Caberá à Agência a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das respecMvas
estações.

 

4. Conforme art. 163 da LGT, à Anatel também compete a expedição de autorização de uso
de radiofrequência e a administração do espectro de radiofrequências, incluída sua fiscalização,
conforme art. 19, VIII, do mesmo diploma legal.
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5. Além disso, em 2012, foi firmado o Acordo de Cooperação Técnica nº 002/2012 entre o
MCom e a Anatel, visando a atuação da Agência, por delegação, na análise de processos técnicos de
engenharia referentes à fase de pós-outorga dos serviços de radiodifusão e seus ancilares e auxiliares.

6. Dessa forma, considerando que a demanda versa sobre o processo de outorga de serviço
de radiodifusão, o interessado deverá buscar informações junto ao Ministério das Comunicações
(MCom), órgão competente para quaisquer orientações acerca do tema. Todavia, visando a celeridade
na prestação da informação, essa agência solicitou ao MCom a prestação das informações necessárias,
as quais deverão ser respondidas diretamente ao interessado, conforme ofício em anexo.

7. Não obstante, informo que, no Portal Anatel, é possível acessar consulta relaMva aos
serviços de radiodifusão, em www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/radiodifusao/servicos-de-radiodifusao.
Nessa página, ao clicar no banner "Acesse a consulta dos Serviços de Radiodifusão (OM / FM / TV / RTV /
TVD / RTVD)" acessa-se o Sistema de Controle de Radiodifusão - SCR/Mosaico, por meio do qual é
possível obter informações sobre as concessões, permissões e autorizações dos Serviços de Radiodifusão
de Sons e de Sons e Imagens, quer sejam comerciais ou educaMvas, além de outros dados detalhados
sobre localização e características técnicas de estações.

8. A Anatel coloca-se à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

A n e x o :                I - Cópia do OKcio nº 93/2024/GR11AT/GR11/SFI-ANATEL, de 24 de junho de 2024  (SEI
nº 12172577).

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Celso Henrique Heredias Ribas, Gerente Regional nos
Estados do Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima, em 24/06/2024, às 14:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 12172564 e o código CRC AF3E0ABB.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53581.000119/2024-31 SEI nº 12172564
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